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ANTEPROJETO DE LEI _____________________2020

Autoriza a Prefeitura Municipal solicitar a implantação de recipientes especiais de lixo para recolher lâmpadas nos projetos de construção de condomínios verticais e horizontais no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providencias.

Art. 1º. Fica autorizada a Prefeitura Municipal solicitar a implantação de recipientes especiais de lixo para recolher lâmpadas nos projetos de construção de condomínios verticais e horizontais no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo único: Os projetos de construção de condomínios verticais e horizontais deverão prever, obrigatoriamente, o sistema recolhimento de lâmpadas com a destinação final.
 Art. 2º. A remoção das lâmpadas coletadas ficará sob a responsabilidade dos condomínios que o disponibilizará às entidades civis capacitadas para a retirada e destinação adequada do produto.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.



Sala de reuniões, 02 de Janeiro de 2020.

Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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JUSTIFICATIVA
No Brasil, cerca de 100 milhões de lâmpadas fluorescentes são consumidas todos os anos.
Estima-se que apenas 6% são recicladas.
As lâmpadas incandescentes são produzidas basicamente por vidro, metal e o filamento de tungstênio (não possuindo nenhum componente tóxico). Mas apesar disso, esse tipo de lâmpada não é reciclável, já que a composição de seu vidro é diferente, contando com pequenas partículas de metal.
Embora sejam itens domésticos comuns, além de mais duráveis e econômicas que as incandescentes, as lâmpadas fluorescentes contêm metais nocivos à saúde e ao meio ambiente, como o mercúrio e o sódio, por isso não podem ser descartadas no lixo comum.
Quando chega a hora de se desfazer das lâmpadas por qualquer razão, é imprescindível não as jogar no lixo reciclável, nem mesmo o comum por conta dos metais pesados da sua composição.
Lâmpadas LED são fabricadas com uma variedade de materiais, incluindo vidro ou plástico para habitação, cerâmica ou alumínio para o dissipador de calor, o cobre para as resistências e cabos e elementos mais caros, como índio e gálio que ficam dentro do diodo semicondutor, e terras raras, tais como o európio e térbio presentes no fósforo.
Atualmente, as lâmpadas LED que não estão mais em uso estão sendo armazenada ao invés de recicladas, isso porque ainda não existe nenhum processo de reciclagem adequado.
Sendo necessário o descarte correto, com ponto certo de coleta, por isso a necessidade de um local correto para o descarte de lâmpadas onde existe grande concentração de pessoas.
Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Proposição.
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